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aditivo.

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Maceió, capital do Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Maceió, 04 de abril de 2024.

Des. FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
CONTRATANTE

SÓSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE 
Juiz de Direito Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS
INTERVENIENTE

RODOLPHO DE ALBUQUERQUE SOARES DE VERAS
Representante Legal da empresa UFC ENGENHARIA S.A
CONTRATADA

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº 101 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 do 
Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 05 / 04 / 2024 até 12 / 04 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

ARAPIRACA
Ordem Nome

11 Alison Ferreira Nunes

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

 Maceió, 04 de abril de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

COMUNICADO CEST/PROJETOS ESPECIAIS
Nº 02/2024

   
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, Desembargador Fernando Tourinho de Omena Souza, no uso 

das atribuições funcionais que lhes são conferidas, FAZ SABER aos ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS FACULDADES 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, QUE CONCLUÍRAM O 4º PERÍODO, POR REGIME DE CRÉDITO, OU 
2º ANO, QUANDO O REGIME FOR SERIADO, que o PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO CURSO 
DE DIREITO, mediante as regras determinadas no Edital nº 73/2024, publicado no DJE de 04.03.2024, teve seu período de inscrição 
PRORROGADO até a data 19.04.2024.
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Maceió, 05/04/2024.

Dra. Carolina Sampaio Valões da Rocha Coêlho
Juíza Coordenadora de Projetos Especiais- ESMAL

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 681, DE 4 DE ABRIL DE 2024.
Designa servidora para atuar em evento coordenado pela Justiça Itinerante. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o pedido formulado por meio do Ofício n° 111-223/2024, de 04/04/2024;
RESOLVE:
Art. 1° Designar TEREZA LUCIA PADILHA DE MELO, matrícula n° 92861, Servidora Requisitada, lotada na Coordenação da Justiça 

Itinerante, para exercer suas funções na Ação da Coordenação da Justiça Itinerante do Tribunal de Justiça de Alagoas, em parceria com 
a Secretaria Municipal de Assistência Social de São Sebastião – SEMAS.

Art. 2° A ação ocorrerá no dia 04 (quatro) de abril do corrente ano, na Escola Municipal de Educação Básica Professora Maria 
Queiroz Ferro, situada na Rua Antônio Abílio de Lima, S/N, Bairro campo, São Sebastião - AL.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 682, DE 4 DE ABRIL DE 2024.    Lotação.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o pedido formulado por meio do Ofício n° 161-325/2024, de 01/04/2024, encaminhado pelo Desembargador 

Tutmés Airan de Albuquerque Melo, Coordenador-Geral do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Confl itos - 
NUPEMEC TJAL; 

RESOLVE:
Art. 1º Lotar a servidora ELIANE TENORIO DA ROCHA, matrícula n° 93747, Servidora Requisitada, no Núcleo Permanente de 

Métodos Consensuais de Solução de Confl itos - NUPEMEC TJAL, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 683, DE 4 DE ABRIL DE 2024.
Renovação de cessão de servidor.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o que consta o Processo Administrativo nº 2023-121382; 
RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR a renovação da cessão do servidor JOSE AUDALIO TENORIO FILHO, matricula 59267, ocupante do cargo efetivo 

de Analista Judiciário – Área Judiciária, pertencente ao quadro de pessoal deste Poder, a título precário e pelo prazo de 01 (um) ano, 
a contar do dia 4 de janeiro de 2024, a fi m de continuar exercendo o cargo comissionado de Secretário Municipal de Finanças da 
Prefeitura de Belo Monte - AL.

Art. 2º Fica o ônus para este Tribunal de Justiça quanto ao valor dos vencimentos e vantagens regularmente reconhecidas do seu 
cargo efetivo, mediante ressarcimento do órgão cessionário, em atendimento ao disposto no art. 9° da resolução TJ/AL nº 08/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 684, DE 4 DE ABRIL DE 2024.
Alterar, em parte, a Portaria n° 558/2024. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n° 558/2024, que instituiu equipe de trabalho para atuar junto ao Núcleo 4.0 de Justiça Efetiva no âmbito do 

Poder Judiciário de Alagoas da 3ª Vara Cível da Capital, nos seguintes termos: 
I – Dispensar ANA LUIZA LAGES E SILVA MARTINS, matrícula n° 96181; e
II – Incluir MARCIA VANESSA MARINHO DE SA VALENTE, matrícula n° 92505.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.04.2024.
Desembargador FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 685, DE 4 DE ABRIL DE 2024.
Alterar, em parte, a Portaria n° 677/2024. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n° 677/2024, que designou servidores para atuarem no plantão judicial no segundo grau de jurisdição nos 

dias 06.04.2024 e 07.04.2024, para incluir os servidores LUAN SOARES LEITE, matrícula n° 98292, MARIA GORETTI RODRIGUES 
BEZERRA, matrícula n° 29978, FERNANDA LUIZA DE ALBUQUERQUE BRASIL LINS, matricula nº 92619, e ERIKA SILVA DOS 


